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Assunto ‘Altera a Lel n° 6 986 de 08 de malo de 2017 que dlspoe sobre o

K programa de Aposantadona Incentlvada - PAl,. d_os. servidores da
o _Assemblela Legislatwa do: Estado do Plaul

DO RELATORIO:

A presente proposigso de autoria _.do:. Presidéhte desta augusta Casa
versa em sua redagio a necessidade de alteragéo do art. 8°, paragrafo 2° da
Lei n® 6.986/17. |

A neoe_ssidade desta reforma & evitar iﬁsegurangé luridica e apetfeigoar
a transparéncia dos processos em tramitagéo-.-dnc_le seré alterado o prazo para

- ades&o ao programa de Aposentadoria Incentivada ~ PAI._

E o relatdrio.

DO PARECER: -

~No que tange a parte regimental, o projeto sob anélise atende os
requisitos previstos no artigo 34, Il, “r", “assisténcia e previdéncia social, (...,

- sistema_de: previdéncia, sistema Qrevidenciéﬁo”, 'doj 'Regimento Interno da

Assembiéia Legislativa do Estado do Piauf, fela_t_ivos a esta Comisszo.

- Quanto & matéria, tem-se, consoants o art. 59, Ill, da Constituigéo
Federal, e do art. 75, Il, “b”, “servidores publicos do Estado, seu regime juridico,

pmwmento de cargos, estabilidade e aposentadona’; da Constltungao de
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Estadual pelo qual garante o cabimento de iniciativa de leis ordinarias pela
Assembleia Legislativa.

A presente proposi¢ao requer a alteracéo de dispositivo da Lei 6.986/17,
uma vez que, no art. 8°, paragrafo 2° em sua redacéo atual ndo especifica o

prazo para ades&o ao Programa de Aposentadoria Incentivada.

Ademais, o projeto supracitado, contempla outra brecha deixada pela
redacéo da lei que é o periodo de recesso dos trabalhos no final do ano.

DO VOTO:

Desta forma, o voto do relator & pela aprovagéo da matéria.

SALA DA COMISSAO DE ADMINISTRACAO PUBLICA |

Teresina, 21 de novembro de 2017
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